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conselho Estadual de recursos 
Hídricos - cErH

Pauta da 74ª reunião Extraordinária da Câmara técnica de Instru-
mentos de Gestão – CtIG, do Conselho Estadual de recursos Hídri-
cos - CErH/MG .
Data: 17 de fevereiro de 2021, quarta-feira, às 14h .
Endereço virtual da reunião:
 https://www .youtube .com/channel/uChu1iAb462m8py3C1jsJl4w
1 . Abertura pela Presidente da CtIG, rayssa Cordeiro Figueiredo, 
representante do Conselho regional de Engenharia e Agronomia 
- CrEA/MG .
2 . Comunicado dos conselheiros .
3 . Exame da Ata da 73ª rE CtIG, realizada em 20 de novembro de 
2020 .
4 . Proposta de Agenda de reuniões da CtIG para o ano de 2021 .
5. Minuta de Deliberação Normativa que define os critérios para a regu-
larização de uso de água subterrânea nas unidades de Planejamento e 
Gestão de recursos Hídricos do Estado de Minas Gerais e dá outras 
providências. Processo SEI nº 2240.01.0002057/2019-65. Apresenta-
ção: Diretoria de Planejamento e regulação – DPLr/Igam .
6 . Assuntos Gerais .
7 . Encerramento .

(a) rayssa Cordeiro Figueiredo . Presidente da Câmara 
técnica de Instrumentos de Gestão – CtIG .
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instituto Estadual de Florestas - iEF
Diretor-Geral: Antônio Augusto Melo Malard

PortArIA IEF Nº 06, DE 05 DE FEvErEIro DE 2021 .
Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Esta-
dual da Lapa Grande, para o biênio 2021-2023.O DIRETOR GERAL 
Do INStItuto EStADuAL DE FLorEStAS – IEF, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo Decreto Estadual nº 47 .892, de 23 
de março de 2020, e com respaldo na Lei Federal nº 9 .985, de 18 de 
junho de 2000, no Decreto Federal nº 4 .340, de 22 de agosto de 2002, 
na Lei Estadual nº 20 .922, de 16 de outubro de 2013 e na Lei Estadual 
nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016,
rESoLvE:
Art . 1º - o Conselho Consultivo do Parque Estadual da Lapa Grande, 
é formado por 24 (vinte e quatro) conselheiros, sendo 12 (doze) titula-
res e 12 (doze) suplentes, em conformidade com o resultado do pro-
cesso eletivo realizado por meio do Edital de Convocação IEF/PELG 
nº 01/2020, ficando assim constituído:
I - Poder Público:
a) titular: Prefeitura de Municipal de Montes Claros;
Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural 
- EMAtEr;
b) titular: Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos recursos Natu-
rais renováveis - IBAMA;
Suplente: Companhia de Desenvolvimento dos vales do São Francisco 
e do Parnaíba - CoDEvASF;
c) titular: Sétimo Batalhão de Bombeiros Militar;
Suplente: Polícia Militar de Minas Gerais;
d) Titular: Comitê da Bacia Hidrográfica Verde Grande;
Suplente: Comitê da Bacia Hidrográfica Jequitaí, Pacuí e trecho do São 
Francisco;
e) titular: Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG;
Suplente: Companhia de Saneamento de Minas Gerais - CoPASA;
II - Sociedade Civil:
a) titular: organização vida verde - ovIvE;
Suplente: Instituto Grande Sertão - IGS;
b) titular: JLx Mineração S .A .;
Suplente: LafargeHolcim;
c) titular: Companhia de tecidos Norte de Minas S .A . - Coteminas;
Suplente: Companhia de tecidos Norte de Minas S .A . - Coteminas;
d) titular: universidade Federal de Minas Gerais - uFMG;
Suplente: Faculdade Santo Agostinho;
e) titular: universidade Estadual de Montes Claros - unimontes;
Suplente: universidade Estadual de Montes Claros - unimontes;
f) titular: Conselho regional de Biologia;
Suplente: Grupo Escoteiro São José;
h) titular: Associação dos Produtores rurais de Buriti do Campo 
Santo;
Suplente: Departamento de Biologia da unimontes;
§ 1º - A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual da 
Lapa Grande, será exercida pelo Gerente da unidade, que dará posse 
aos membros do Conselho .
§ 2º - Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído por 
um representante do Instituto Estadual de Florestas, o qual assumirá 
todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em conformi-
dade com o regimento Interno deste Conselho .
§ 3º - os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, aos 05 de fevereiro de 2021 .
Antônio Augusto Melo Malard - Diretor Geral do IEF

PortArIA IEF Nº 07, DE 05 DE FEvErEIro DE 2021 .
 Dispõe sobre a composição do Conselho Consultivo do Parque Esta-
dual Serra Negra da Mantiqueira, para o biênio 2021-2023.
o DIrEtor GErAL Do INStItuto EStADuAL DE FLorES-
tAS – IEF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47 .892, de 23 de março de 2020, e com respaldo na Lei 
Federal nº 9 .985, de 18 de junho de 2000, no Decreto Federal nº 4 .340, 
de 22 de agosto de 2002, na Lei Estadual nº 20 .922, de 16 de outubro de 
2013 e na Lei Estadual nº 21 .972, de 21 de janeiro de 2016,
rESoLvE:
Art . 1º - o Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra Negra da 
Mantiqueira, é formado por 13 (treze) conselheiros, sendo 07 (sete) 
titulares e 06 (seis) suplentes, em conformidade com o resultado do pro-
cesso eletivo realizado por meio do Edital de Convocação IEF/PESNM 
nº 01/2020, ficando assim constituído:
I - Poder Público:
a) titular: Prefeitura Municipal de olaria;
Suplente: Prefeitura Municipal de olaria;
b) titular: Câmara Municipal de olaria;
Suplente: Câmara Municipal de olaria;
c) titular: Prefeitura Municipal de Lima Duarte;
Suplente: Prefeitura Municipal de Lima Duarte;
d) titular: universidade Federal de Juiz de Fora;
Suplente: universidade Federal de Juiz de Fora;
II – Sociedade Civil:
a) titular: oNG - Programa de Educação Ambiental - PrEA;
 Suplente: vago;
b) Titular: Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Para-
íba do Sul;
Suplente: Comitê de Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba 
do Sul;
c) titular: Associação dos Municípios do Circuito turístico Serras do 
Ibitipoca;
Suplente: Associação dos Municípios do Circuito turístico Serras do 
Ibitipoca;
§ 1º - A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra 
Negra da Mantiqueira, será exercida pelo (a) Gerente da unidade, que 
dará posse aos membros do Conselho .
§ 2º - Na ausência do (a) Presidente do Conselho, este (a) será substitu-
ído (a) por um representante do Instituto Estadual de Florestas, o qual 
assumirá todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em 
conformidade com o regimento Interno deste Conselho .
§ 3º - os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo .
Art . 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

 Belo Horizonte, aos 05 de fevereiro de 2021 .
Antônio Augusto Melo Malard - Diretor Geral do IEF
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instituto mineiro de Gestão 
das águas - iGAm

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
*Processo n° 01829/2018, usuário: Antônio Eustachio tolentino, Fran-
cisco Sá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1600915/2021 . 
*Processo n° 00038/2018, usuário: Breno Barreto ribeiro, Montes 
Claros, Deferido com condicionantes, Portaria n°1600917/2021 . *Pro-
cesso n° 04635/2018, usuário: José Gilberto Pereira, Capitão Enéas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1600918/2021 . *Processo 
n° 04636/2018, usuário: José Gilberto Pereira, Capitão Enéas, Defe-
rido com condicionantes, Portaria n°1600919/2021 . *Processo n° 
00360/2018, usuário: Juscélio Almeida Magalhães, Icaraí de Minas, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1600920/2021 . *Processo 
n° 52605/2019, usuário: Companhia de Saneamento de Minas Gerais 
CoPASA - MG, Ponto Chique, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1600921/2021 .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na urGA Norte de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . 
Montes Claros, 05 de Fevereiro de 2021 .
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o Superintendente SuPrAM Noroeste de Minas, no uso de suas 
Retificação
rEtIFICAÇÃo DE PuBLICAÇÃo
(Publicado no Diário Oficial de “MG” no dia 05/02/2021 - pág. 09
Onde se lê:
o Superintendente SuPrAM Noroeste de Minas, no uso de suas atri-
buições estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 47 .383 de 
02/03/2018, cientificam os interessados abaixo relacionados das deci-
sões proferidas nos processos administrativos de outorga de Direito de 
uso de recursos Hídricos:

Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 0700089 publicada dia 12/10/2018. Outor-
gada: Agropecuária Msp Ltda, CNPJ: 25 .563 .396/0001-06 ( . . .)
Leia-se:
o Diretor regional de Administração e Finanças da SuPrAM Noro-
este de Minas, no uso de suas atribuições estabelecidas no art . 2º do 
Decreto Estadual nº. 47.383 de 02/03/2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administrati-
vos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:

Retificações:
Retifica-se a portaria nº. 0700089 publicada dia 12/10/2018. Outor-
gada: Agropecuária Msp Ltda, CNPJ: 25 .563 .396/0001-06 ( . . .)
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na SuPrAM Noroeste de Minas . os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br .  
unaí, 05 de fevereiro de 2021 .
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretora Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Por-
taria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos administra-
tivos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos: *Processo n° 
66732/2019, usuário: odair teixeira de Macedo, Arcos, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1200927/2021 . *Processo n° 71487/2019, 
usuário: Antônio olímpio da Silva, Pedra do Indaiá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1200932/2021 . *Processo n° 71486/2019, 
usuário: Antônio olímpio da Silva, Pedra do Indaiá, Deferido com 
condicionantes, Portaria n°1200933/2021 .os Processos Administra-
tivos encontram-se disponíveis para consulta e cópia na urGA Alto 
São Francisco . os dados contidos nas referidas decisões estarão dis-
poníveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Divinópolis, 05 de 
Fevereiro de 2021 .
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A Coordenadora da unidade regional de Gestão das águas, urGA 
Jequitinhonha, no uso da competência delegada pela Diretora Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientifica o interessado abaixo rela-
cionado da decisão proferida no processo administrativo de outorga de 
Direito de uso de recursos Hídricos:
*Retifica-se a portaria nº 1400658, publicada dia 04/02/2021. Usuá-
rio: Eder Pereira Gonçalves. Onde se lê: CPF: 603.252.296-15. Leia-se: 
CPF: 603 .252 .596-15 . Município: Coluna-MG .
o Processo Administrativo encontra-se disponível para consulta e cópia 
na urGA Jequitinhonha . os dados contidos na referida decisão estarão 
disponíveis no site do IGAM, www .igam .mg .gov .br . Diamantina, 05 
de fevereiro de 2021 .
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o Coordenador da unidade regional de Gestão das águas, urGA tri-
ângulo Mineiro e Alto Paranaíba, no uso da competência delegada pela 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das águas – Igam, por 
meio da Portaria Igam nº 12 de 02 de maio de 2018, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de outorga de Direito de uso de recursos Hídricos:
 *Processo n° 04114/2017, usuário: Elizabete Alves de Mello, Patro-
cínio, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900872/2021 . *Pro-
cesso n° 03343/2021, usuário: Elidiane Maria Bombonato, Iturama, 
Deferido, Portaria n°1900792/2021 . *Processo n° 41772/2019, usu-
ário: Euroforte Agrociências Ltda, Uberaba, Deferido com condicio-
nantes, Portaria n°1900804/2021 . *Processo n° 57903/2020, usuário: 
Ivani Moreira Costa, Santa vitória, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1900789/2021 . *Processo n° 57904/2020, usuário: Paulo 
Moreira Costa, Santa vitória, Deferido com condicionantes, Por-
taria n°1900791/2021 . *Processo n° 57905/2020, usuário: Hum-
berto Bezerra, Santa vitória, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900793/2021 . *Processo n° 57907/2020, usuário: Hilda Aparecida 
Nunes da Costa, Santa vitória, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900794/2021 . *Processo n° 58432/2020, usuário: Messias Aristi-
des Soares, José Alberto Soares, Patos de Minas, Deferido com condi-
cionantes, Portaria n°1900874/2021 . *Processo n° 20660/2020, usu-
ário: Warmilon Alves Silva, Perdizes, Deferido com condicionantes, 
Portaria n°1900875/2021 . *Processo n° 01446/2021, usuário: Ana 
Maria Afonso Agostini, Araxá, Deferido com condicionantes, Portaria 
n°1900876/2021 . *Processo n° 01465/2021, usuário: Flávio Figueiredo 
Dias, Araxá, Deferido com condicionantes, Portaria n°1900880/2021 . 
*Processo n° 04170/2021, usuário: Carlos Alberto Bombonato, Prata, 
Deferido com condicionantes, Portaria n°1900887/2021 .
 Arquivamentos:
 Arquiva-se o processo nº . 1390/2012 de 26/01/2012 . requerente: 
Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – CNPJ: 
00 .375 .972/0008-37 - Curso d’água: Poço tubular – Motivo: Falta de 
resposta de informações complementares dentro do prazo determinado . 
Município: Ituiutaba – MG .
 Arquiva-se o processo nº . 03149/2012 de 02/03/2012 . requerente: 
Instituto Nacional De Colonização E reforma Agrária – CNPJ: 
00 .375 .972/0008-37 - Curso d’água: Poço tubular – Motivo: Falta de 
resposta de informações complementares dentro do prazo determinado . 
Município: Campo Florido – MG .
 Arquiva-se o processo nº . 07169/2014 de 26/03/2014 . requerente: 
Juraci Aparecido Batista– CPF: 648 .886 .149-20 - Motivo: Este reque-
rente possui outro pedido de outorga com o mesmo objeto em tramita-
ção no Igam . Município: Patrocínio – MG .
 Arquiva-se o processo nº . 13961/2014 de 03/06/2014 . requerente: 
Adivaldo Barbosa De Meneses – CPF: 472 .449 .926-53 - Motivo: Este 
requerente possui outro pedido de outorga com o mesmo objeto em tra-
mitação no Igam . Município: Ibiá – MG .

 Arquiva-se o processo nº . 16587/2014 de 07/07/2014 . requerente: 
Aparecido Ferri – CPF: 173.299.819-15 - Curso d’água: Afluente Do 
ribeirão Das Furnas – Motivo: Falta de resposta de informações com-
plementares dentro do prazo determinado . Município: Indianópolis 
– MG .
 Arquiva-se o processo nº . 41680/2016 de 18/11/2016 . requerente: 
EBBA - Empresa Brasileira De Bebidas E Alimentos S/A – CNPJ: 
07 .604 .556/0015-31 - Motivo: Este requerente possui outro pedido de 
outorga com o mesmo objeto em tramitação no Igam . Município: Ara-
guari – MG .
os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia na urGA triângulo Mineiro e Alto Paranaíba . os dados contidos 
nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www .igam .
mg .gov .br .uberlândia, 05 de Fevereiro de 2021 .
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Agência reguladora de Serviços 
de Abastecimento de água e de 

Esgotamento Sanitário - ArSAE
Diretor-Geral: Antônio Claret de oliveira Júnior

DECISÃo ArSAE/GAB Nº . 037 /2021
BELo HorIZoNtE, 04 DE FEvErEIro DE 2021 .

DECISÃo DA DIrEtorIA CoLEGIADA
Processo Administrativo nº 019/2020 - SEI 2440 .01 .0001010/2020-28, 
para apuração de valores cobrados indevidamente de usuários da 
Copasa a título de Esgotamento Dinâmico com Coleta e tratamento 
– EDt no Município de ouro Branco/MG .tendo em vista a análise do 
recurso administrativo da Copasa (22742597), ficam acatadas as reco-
mendações da área técnica para determinar a manutenção da Decisão 
ArSAE/GAB nº 030/2020 (21764193), que acatou as recomendações 
da área técnica e determinou a aplicação da devolução por valor igual 
ao dobro do que foi pago em excesso, na proporção dos dias em que 
não houve a prestação do serviço, considerando a lista de usuários do 
Anexo do relatório GFE nº 021/2020, acrescido de atualização mone-
tária com base na variação do IPCA e de juros simples de 1% (um por 
cento) ao mês, calculados pro rata die, de acordo com a Nota Técnica 
ouro Branco PAD 19 e Parecer técnico Pt GFE nº 137/2020 .Informe 
a Copasa sobre essa decisão .

ANtÔNIo CLArEt DE oLIvEIrA JÚNIor
Diretor-Geral 

roDrIGo BICALHo PoLIZZI
Diretor 

DECISÃo ArSAE/GAB Nº . 038/2021
BELo HorIZoNtE, 04 DE FEvErEIro DE 2021 .

DECISÃo DA DIrEtorIA CoLEGIADA
Processo Administrativo nº 023/2020 - SEI 2440 .01 .0001233/2020-21, 
para apuração de valores cobrados indevidamente de usuários da 
Copasa a título de Esgotamento Dinâmico com Coleta e tratamento 
– EDt no Município de Matozinhos/MG .tendo em vista a análise do 
recurso administrativo da Copasa (24171232), ficam acatadas as reco-
mendações da área técnica para determinar a manutenção da Decisão 
ArSAE/GAB nº 035/2020 (23565194) que acatou as recomendações 
da área técnica e determinou a aplicação da devolução por valor igual 
ao dobro do que foi pago em excesso, acrescido de atualização mone-
tária com base na variação do IPCA e de juros simples de 1% (um por 
cento) ao mês, conforme legislação e normativos aplicáveis, até a inte-
gral compensação aos usuários da rua Sabatine Del Boccio,  conforme 
lista constante no Anexo I do relatório técnico 155/2020 (53 usuá-
rios), apresentado pelo prestador em sua defesa técnica . Determina-se 
ainda a apuração de valores cobrados indevidamente a partir de julho 
de 2020, de acordo com o relatório rF GFE nº 035/2020 (22062459), 
até a efetiva correção cadastral dos usuários abrangidos pela decisão .
Informe a Copasa sobre essa decisão .

ANtÔNIo CLArEt DE oLIvEIrA JÚNIor
Diretor-Geral

roDrIGo BICALHo PoLIZZI
Diretor

DECISÃo ArSAE/GAB Nº . 039/2021
BELo HorIZoNtE, 04 DE FEvErEIro DE 2021 .

DECISÃo DA DIrEtorIA CoLEGIADA
Processo Administrativo nº 021/2020 - SEI 2440 .01 .0001070/2020-57, 
para apuração de valores cobrados indevidamente de usuários da 
Copasa a título de Esgotamento Dinâmico com Coleta e tratamento 
– EDt no Município de vespasiano/MG .tendo em vista a análise do 
recurso administrativo da Copasa (22746398), ficam acatadas as reco-
mendações da área técnica para determinar a manutenção da Decisão 
ArSAE/GAB nº 031/2020 (21765876), que acatou as recomenda-
ções da área técnica no Parecer GFE nº 027/2020 – rEtIFICADo 
(21556788), pela devolução aos usuários, do valor igual ao dobro do 
que foi pago em excesso, que aponta um valor indevidamente cobrado 
de r$ 1 .920 .013,39, para 12 .144 usuários apontados no Anexo rF GFE 
nº 027/2020 - rEtIFICADo (21556909) .Informe a Copasa sobre essa 
decisão .

ANtÔNIo CLArEt DE oLIvEIrA JÚNIor
Diretor-Geral 

roDrIGo BICALHo PoLIZZI
Diretor 

DECISÃo ArSAE/GAB Nº . 040/2021
BELo HorIZoNtE, 04 DE FEvErEIro DE 2021 .

DECISÃo DA DIrEtorIA CoLEGIADA
Processo Administrativo nº 018/2020 - SEI 2440 .01 .0001009/2020-55, 
para apuração de valores cobrados indevidamente de usuários da 
Copasa a título de Esgotamento Dinâmico com coleta - EDC e Esgo-
tamento Dinâmico com Coleta e tratamento – EDt no Município de 
Borda da Mata/MG .tendo em vista a análise do recurso administra-
tivo da Copasa (22710550), ficam acatadas as recomendações da área 
técnica para determinar a manutenção da Decisão ArSAE/GAB nº 
033/2020 (21830270), e determinar a aplicação da devolução por valor 
igual ao dobro do que foi pago em excesso, acrescido de atualização 
monetária com base na variação do IPCA e de juros simples de 1% 
(um por cento) ao mês, calculados pro rata die, com adoção da lista de 
usuários do Anexo (19337826) do rF GFE nº 022/2020 (19337668) .
Informe a Copasa sobre essa decisão .

ANtÔNIo CLArEt DE oLIvEIrA JÚNIor
Diretor-Geral

roDrIGo BICALHo PoLIZZI
Diretor
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Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: otto Alexandre Levy reis

Expediente
 A SuBSECrEtárIA DE GEStÃo DE PESSoAS, no uso da com-
petência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, de 12 
de maio de 2011, tendo em vista o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 
18 .974, de 29 de junho de 2010, autoriza o exercício de Felipe Wang 
Silva, MASP 752 .458-0, ocupante de cargo de provimento efetivo da 
carreira de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamen-
tal, na Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG, de 
05/01/2020a 07/02/2021e na Secretaria de Estado de Governo- SEGov, 
a contar de 08/02/2021 .

 Kênnya Kreppel Dias Duarte
 Subsecretária de Gestão de Pessoas
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A SuBSECrEtárIA DE GEStÃo DE PESSoAS, no uso da compe-
tência delegada pelo inciso IV, do art. 1º, do Decreto 45.600, de 12 de 
maio de 2011, tendo em vista o disposto no § 1º do art . 3º da Lei 18 .974, 
de 29 de junho de 2010, autoriza, a contar de 08/02/2021, o exercício 
de Júlia oyamaguchi Pinheiro de Araujo Moreira, MASP 753 .114-8, 
ocupante de cargo de provimento efetivo da carreira de Especia-
lista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, na Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo - SECULT, ficando revogado, a contar de 
08/02/2021,o ato que autoriza o exercício daservidora na Secretaria de 
Estado de Educação,publicado em 18/01/2020 .

 Kênnya Kreppel Dias Duarte
 Subsecretária de Gestão de Pessoas
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DIrEtorIA CENtrAL DE GEStÃo 
DE DIrEItoS Do SErvIDor

Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos
A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso II, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outubro 
de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão do 
estudo de seus processos de acumulação de cargos .
 Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso xvI, 
alíneas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art . 38, inciso III; artigos 42 e 
142; artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alí-
nea “d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º 
dos Atos das Disposições Constitucionais transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias .
 -SECrEtArIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE MEtroPoLItANA A:
 roSIELLEN SILvA PASSoS -Masp 1459687-8, PEB/PEB; 
LILIANE PEtruCELLI vIANA DutrA -Masp 0892722-0, PEB/
PEB(ExErCENDo SECrEtArIo DE ESCoLA) .
-SrE DE CurvELo:
 CYNtHIA FErrEIrA roDrIGuES -Masp 1132590-9, EEB/Pro-
FESSor DE BIBLIotECA(CoLÉGIo tIrADENtES PMMG); 
LuIS HENrIQuE roSA DE ALMEIDA -Masp 1425718-2, PEB/
PEB .
-SrE DE DIAMANtINA:
 SAMIrA xAvIEr MACHADo -Masp 1421208-8, PEB/PEB .
-SrE DE DIvINoPoLIS:
MArCIA DE SouSA NoGuEIrA -Masp 1014611-6, 
PEB(ExErCENDo SECrEtArIo DE ESCoLA)/PEB .
-SrE DE JANAuBA:
 HErIKA DAYANNA FELICIo E MIrANDA -Masp 1306442-3, 
PEB/MoNItor DE APrENDIZAGEM(JAIBA) .
-SrE DE JuIZ DE ForA:
BrENDA ISABELLA DA CoStA toLEDo Louro -Masp 
1328966-5, PEB/ProFESSor(JuIZ DE ForA); ALINE DANIELE 
DE oLIvEIrA -Masp 0981426-0, AtB(ExErCENDo SECrEtArIo 
DE ESCoLA)/ProFESSor(LIMA DuArtE); LIvIA DELGADo 
MottA ALMEIDA -Masp 1399841-4, PEB/ProFESSor(oLArIA); 
MArIA APArECIDA MArQuES DoS SANtoS -Masp 1131639-5, 
PEB/ProFESSor(JuIZ DE ForA); FILIPE GABrIEL rIBEIro 
FrANCA -Masp 1202852-8, PEB/ProFESSor(JuIZ DE ForA); 
SEBAStIANA PErEIrA DA PAIxAo FrIZEIro -Masp 1412233-7, 
PEB/ProFESSor(JuIZ DE ForA) .
-SrE DE NovA ErA:
ADrIANA DoS SANtoS -Masp 0834323-8, PEB/
ProFESSor(JoÃo MoNLEvADE) .
-SrE DE PArA DE MINAS:
MArIA DoNISEtE DA SILvA -Masp 0936348-2, PEB/
ProFESSor(BoM DESPACHo); roSEMArI MArIA LEItE 
SANtoS -Masp 1420651-0, PEB/ProFESSor(PArá DE MINAS); 
NAtALIA CANHEStro FLorES -Masp 1415398-5, PEB/
ProFESSor(PArá DE MINAS) .
-SrE DE PASSoS:
MArIA APArECIDA BAStoS -Masp 0942841-8, PEB/
ProFESSor(PASSoS) .
-SrE DE PAtroCINIo:
ANA CLAuDIA MorEIrA DA SILvA -Masp 1396328-5, PEB/
ProFESSor(CoLÉGIo tIrADENtES PMMG); PAuLA FABrINE 
SoArES -Masp 1400559-9, PEB/PEB .
-SrE DE PoNtE NovA:
vANIA SoArES DE SouZA -Masp 1193070-8, PEB/PEB .
-SrE DE SAo JoAo DEL rEI:
ISABEL CrIStINA DE SouSA -Masp 0864510-3, EEB/
ProFESSor(SÃo JoÃo DEL rEI - APoSENtADo rPPS); 
JANAINA DE FAtIMA rIBEIro FErrEIrA -Masp 1225897-6, 
PEB/ESPECIALIStA DA EDuCAÇÃo BáSICA(ItutINGA) .
-SrE DE SAo SEBAStIAo Do PArAISo:
EDSoN APArECIDo MADEIrA -Masp 1485151-3, PEB/
ProFESSor(EStADo DE SÃo PAuLo); DAIANE MAr-
CELA FrANCo FErrEIrA -Masp 1321629-6, AtB/
ProFESSor(GuArANÉSIA) .
-SrE DE tEoFILo otoNI:
ALEx GoNCALvES FErrEIrA -Masp 1107135-4, PEB/ASSIS-
tENtE SoCIAL(ItAIPÉ) .
-SrE DE uBErLANDIA:
LourDES MArIA CAMPoS CorrEA -Masp 1322338-3, PEB/
ANALIStA PEDAGÓGICo (uBErLÂNDIA) .
-SrE DE vArGINHA:
NILZA HELENA MAIA -Masp 0598059-4, PEB/PEB .

A Diretora da Diretoria Central de Gestão dos Direitos do Servidor, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art . 38, inciso II, do Decreto nº 47 .727, de 02 de outu-
bro de 2019, faz saber aos interessados abaixo relacionados da decisão 
do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encaminhados 
aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art . 15 do 
Decreto nº 45 .841, de 26 de dezembro de 2011 .
 Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso xvI, alíneas “a”, “b” e “c”; art . 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
transitórias, da Constituição Federal de 1988 .
 -uNIvErSIDADE Do EStADo DE MINAS GErAIS:
MArCELo CorrEA GoNCALvES DoS SANtoS -Masp 
1081317-8, PES/PES/ProFESSor(SANtA BárBArA) . - Por não 
se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas . - Por não ser a 
acumulação de mais de dois vencimentos ou proventos de aposenta-
doria referentes a cargos, funções ou empregos públicos constitucio-
nalmente aceitos .
-SECrEtArIA DE EStADo DE JuStICA E SEGurANCA 
PuBLICA:
 LEANDro ANtuNES DE SouZA -Masp 1490221-7, CoNtrAto 
ANALIStA ExECutIvo DE DEFESA SoCIAL(ENFErMEIro)/
ENFErMEIro (FuNDAÇÃo HoSPItALAr Do MuNICÍPIo DE 
JANAÚBA) . - Por não haver compatibilidade de horários .
 -SECrEtArIA DE EStADo DE EDuCAÇÃo:
-SrE DE DIvINoPoLIS:
 JAQuELINE CrIStINA MACHADo roDrIGuES -Masp 
1230113-1, PEB/PEB . - Por não haver compatibilidade de horários .
-SrE DE JuIZ DE ForA:
 GEovANNE BArBoSA MorGADo -Masp 1412880-5, PEB/
ASSIStENtE EM ADMINIStrAÇÃo(INStItuto FEDErAL Do 
SuDEStE DE MINAS GErAIS) . - Por não se enquadrar nas exce-
ções constitucionais permitidas . - Por não ser, ou não comprovar ser o 
cargo, emprego ou função públicos de ASSIStENtE EM ADMINIS-
TRAÇÃO de natureza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do 
Decreto Estadual 45 .841/2011 .
-SrE DE PArA DE MINAS:
 NILZANGELA ALvES vIEGAS -Masp 1253595-1, AtB/PEB . - Por 
não haver compatibilidade de horários .
-SrE DE SAo SEBAStIAo Do PArAISo:
ALINE APArECIDA SoArES FErASSo SILvEIrA -Masp 
1405963-8, PEB/ProFESSor(EStADo DE SÃo PAuLo) . - Por não 
haver compatibilidade de horários; GLAuCo DoNIZEtI PIMENtA 
LoPES -Masp 1469684-3, PEB/ProFESSor(EStADo DE SÃo 
PAuLo) . - Por não haver compatibilidade de horários .

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
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